
O PREFEITO MUNICIPAL DE CUMBE, ESTADO DE SERGIPE,,
no uso de suas atribuições legais notadamente de acordo com seus artigos 79 e 105, ambos
da Lei Orgânica Municipal.

REVOLVE:

AÍ. l"- Conceder ao servidoÍ GIVALDO VIEIRA DOS SANTOS,
ocupânte do cargo de proümento efetrvo, de PROFESSOR NIll. com lotacão na
Secretaria Municipal de Educação, ADICIONAL DE FUNÇÂO DE UM TERÇó pOR
TEMPO DE SERVIÇO, com base no arr. l17, IIeart. l18, I da LC n.203/2008.

Art.2'- Esta portaria entra em v.igor na data de sua publicação.

Art. 3'- Revogam-se as disposições em contrário.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MTINICIPAL DE CUMBE

PORTARIA NO 35
DE 01 DE JUNHO DE2O22

Concede adicional de um terço por tempo
de serviço e dá outras providências
correlatas.

oÊ-se crÊNcn. cuMpRA-sE. REGTSTRE-SE. puBlreuE_sE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CTIMBE (sE), EM 0l DE
JUNHO D82022.
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